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LEI N. 67.  
Autoriza aquisição de Açes da Cemig. 

A Câmara Municipal de Frei Inocncio, por seus represen-' 

tantes na Câmara de vereadores decreta e, eu, em seu nome sanciono a se- / 

guinte lei: 

Art. 19 — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ad-

quirir das centrais elétricas de Minas Gerais , Açes até a importância dó 

1O.000,000,00 (dez milhões de cruzeiros). 

Art. 2 — Para atender as despesas rrevistas no art. 12, / 

desta lei fica o Poder Executivo, autorizado a abrir crédito especial de 

igual importcia com vigência at 31 de dezembro do corrente exercido. 

Art. 3 - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado 	a 

assinar procurações de outros quaisquer documentos Centrais Elétricas, de / 

Minas Gerais, para recebimentos da importância acima bem como a dar em ga-' 

rantia da eguitaço qualquer uma das Quotas do Imposto de Renda ou Consumo, 

que estiver livre com a Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, cuja so-

ma no ultrapasse a importância autorizada nesta lei. 

Art. 4 — A presente entrara em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as disposições em contrrio. 

Cmara Municipal de Frei Inocncio, 19 de abril de 1.966. 

a) Francisco Ferras dos Santos — Presidente 

a) Amintas Caetano da Silva — Vice — Presidente. 
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